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Processo SEI n. 9990000001.007000/2023-11   
 

Parecer n°. 113/2023 
 

Exma. Sra. Defensora Pública-Geral 
Dra. Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias,  
 
 

Inexigibilidade de Licitação – Curso de Formação de 
Agentes Jr. – art. 25, inc. II e §1º c/c 13, VI, Lei 
8.666/93 – Aprovado com ressalva. 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

1. Cuida-se de consulta formulada a esta Assessoria Jurídica, nos termos do 

art. 38, da Lei n.° 8.666/93, quanto à regularidade jurídica do processo de Inexigibilidade 

de Licitação n°. 126/2023, por meio do qual objetiva-se a contratação direta das tutoras 

BEATRIZ IMACULADA DA PAZ SOUSA e JOANICE ESTAEL PEREIRA LIMA, para ministra-

rem o “CURSO DE FORMAÇÃO DE AGENTES JR. que decorre do Plano de Trabalho do TCT 

013/2023 firmado com o Ministério Público do Estado de Minas Gerais e outros, o qual 

deverá ser realizado na segunda quinzena de setembro 2023, em formato presencial. 

2. O processo está instruído com os seguintes documentos constantes no 

SEI: 

 

 Nº SEI Documento Data Unidade  

 0150468 Solicitação  14/09/2023 ESDEP   

 0150473 Projeto Programa Nós 14/09/2023 ESDEP   

 0150478 Certidão 001 SEI_0139578_Manifestacao 14/09/2023 ESDEP   

 0150479 

Certidão 002 Programa do Curso do Nós 
70h 

14/09/2023 ESDEP   

 0150480 

Certidão 003 Programa Nós - Tutores 
Credenciados - Ejef (site) 

14/09/2023 ESDEP   

 0150481 

Certidão 004 Carteira de Identidade Bea-
triz Sousa 

14/09/2023 ESDEP   

https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164026&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=906b269744aec502aa08ae559501e59570407673862f61dd339c9bfa9cf56a42
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164031&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=ee1506e429e83aa12c326e1ed5037ace02bdce96254fabd02130051806e1242c
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164036&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=a8bebe4f736abb1ee778b94f948931eb3c2e77250df4d6cba212c6b0362eb060
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164037&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=1c751723c93d6b37c36d1e5dd7492963ba5c1f00f723e2cc8ae06f8f85725476
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164038&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=a11e6031c01573b3bae73a267b9a6128e47db14ccb50946b079681bb7e6a2b77
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164039&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=03486708dc0cca4676ac4d25459d77cf0d8b8a4be36d027e1aa1eca2ddaa769f
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 0150482 Certidão 005 CPF Beatriz Sousa 14/09/2023 ESDEP   

 0150483 Certidão 006 CND Federal Beatriz 14/09/2023 ESDEP   

 0150484 Certidão 007 CND Estadual - Beatriz 14/09/2023 ESDEP   

 0150485 Certidão 008 CND Municipal - Beatriz 14/09/2023 ESDEP   

 0150486 

Certidão 009 Declaração inexistência de 
fatos impeditivos - Bea 

14/09/2023 ESDEP   

 0150487 Certidão 010 Currículo - Beatriz Sousa 14/09/2023 ESDEP   

 0150488 Certidão 011 PIS - PASEP - Beatriz Sousa 14/09/2023 ESDEP   

 0150489 Certidão 012 Declaração horas Beatriz 14/09/2023 ESDEP   

 0150490 

Certidão 013 PIS, Carteira de Identidade 
e CPF 

14/09/2023 ESDEP   

 0150491 Certidão 014 CND Federal - Joanice 14/09/2023 ESDEP   

 0150492 Certidão 015 CND Estadual - Joanice 14/09/2023 ESDEP   

 0150493 Certidão 016 CND Municipal - Joanice 14/09/2023 ESDEP   

 0150494 

Certidão 017 Declaração fatos impediti-
vos - Joanice 

14/09/2023 ESDEP   

 0150495 Certidão 018 Declaração - Joanice 14/09/2023 ESDEP   

 0150496 Certidão 019 Currículo Joanice 14/09/2023 ESDEP   

 0150497 

Certidão 020 
SEI_0111189_Capa___PTAC 

14/09/2023 ESDEP   

 0150499 Certidão 021 Portaria de Instauração 14/09/2023 ESDEP   

 0150500 

Certidão 022 Acordo de Cooperação 
Técnica 

14/09/2023 ESDEP   

 0150501 Certidão 023 DO_20230513 14/09/2023 ESDEP   

 0150502 Certidão 024 Ata da Reunião do Comitê 14/09/2023 ESDEP   

 0150506 Certidão 025 Ata 14/09/2023 ESDEP   

 0150507 Certidão  14/09/2023 ESDEP   

 0150508 Certidão  14/09/2023 ESDEP   

 0150680 Despacho  14/09/2023 SRLI   

 0152080 Relatório de Item de Material/Serviço  18/09/2023 SRLI/DCC/SC   

 0152082 

Solicitação de Dotação Orçamentária e 
Financeira  

18/09/2023 SRLI/DCC/SC   

 0152182 Documentação  19/09/2023 ESDEP   

 0152306 Projeto  19/09/2023 ESDEP   

 0152318 

Declaração de disponibilidade orçamen-
tária  

19/09/2023 SPGF/DPOMA   

 0152737 Relatório de Solicitação de Compras  19/09/2023 SRLI/DCC/SC   

https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164040&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=a01b5045be9188dc9de31199a1ca959801e252a7dac8f1ac3b7e0e85f7de9eda
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164041&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=ceb0105f4e08ba41c626e0de8d5fd04b6766c40a103cbcd49bb1cc56dcf43eb8
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164042&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=383989d6683c240fd8ac21f2908921220d2863331baed03c9a717b1a9e220109
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164043&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=64b9bb20ce2218976ed8c41b93ba6d52a9180559288596a7b066e7198735ef6c
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164044&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=4e8b25c74ba5054dfffbe39a13bf759afd07cada91ebe2c5c615d688ff0bcc7b
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164045&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=b9ea7ff88012d1ea864b44268a705d39f478a27db507058864d698895f93f60e
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164046&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=b12b22ea71d8e8a83a6ab998c296ad9fe1e4154a5caea19295fb6199d72528a2
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164047&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=013f683e04914728e461995a3ba7933a24713797e330744a9d73405246371ef4
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164048&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=cdbb57440cf8eb84a14b969e2a17c07035be33c935dd01004de1bdbc53f29513
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164049&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=fec59cf4a36b708d6abfcd2ed56613bec272f8ad107494fd11b3cd741fca7704
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164050&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=c131f16990ab219d177aa633f594549f0e7b3dd447ece370a29b799131f6956a
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164051&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=4ff4b30bfa3da26633db65131e58cdb3b3ce328d4b90639b346f31df908ea70d
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164052&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=5d9d5a05571a1dfd11af611f81551c4b3936d9c6b56c9954df652bb2540ae078
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164053&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=991cc4d275e658bc8325ab2cf395b99e50ca1c2f7b3f7fe8357150edd6246eb3
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164054&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=d1e0f086d732e70e2960246febc8369d64fa979fbbbcd1fff51ae5a8ab689a2a
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164055&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=0c9ece7ea97c079abe59c9c98d8a8768e0c84164ebd2082a8aa56804fa0e7244
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164057&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=a5d90f7231472f9fcdb10ed555e6f135d5aee2bbe935961ae0452aa69b2b342e
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164058&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=f64f2570d19ac28dac700d8089bc2c94c9d35730bf4511591f5b5139ac23d458
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164059&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=32bb02353a3ebce6baa8d3c8cf7d5f0d9c91d2140fc13405fc2ce57a5cd2a108
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164060&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=6dee167ba3239e761abdd743903859ba26ff88a9996521b793fb9a5b7aa7e9f0
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164064&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=f0b330233cbe3893f166e06620b274ab0ca8a37c0fb66e590fe85d89bb3a6ce3
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164065&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=8c33e4adde69d42bdd9a0bff8c081e3c81c3d8de0daabce500ef5bcea10e9e5d
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164066&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=37d4918bd08c31d6d5153621ca2d1e790ddfdc699a6a23c8f7ee4ff249b4286d
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=164248&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=e797d833efa09d43ebc081cac5294e7d7c205a173845ca51a032d940d8da6429
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=165745&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=e1612df61ce99820bdcaaa5dc81f5e086fd369f2e9e4252eb89ac64f8e4377d2
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=165747&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=9f0b10bef8db703b3ef71c913b3ae02677f81032341bc0f6fa489186cbbbcc8f
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=165851&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=c5c7cae5034979fa359c20ce2ba9165d19ae1545d909b20d32c89e504ce63735
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=165979&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=15ec7454c3c3831599da02ab0031862682d34f261bc7c37443942f310e74742d
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=165993&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=d91f3048004c78c77f16fa0c21357d7e99945feb0857cda6723530c03c042648
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=166435&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=36994fa75afe757707385c2d7fed6a20c986ddac57b3274f4bca620eebeb3876
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 0152738 Relatório de Pedido de Compra  19/09/2023 SRLI/DCC/SC   

 0152740 Mapa de Preços  19/09/2023 SRLI/DCC/SC   

 0152749 Relatório de Processo de Compras  19/09/2023 SRLI/DCC/SC   

 0152752 Resolução  19/09/2023 SRLI/DCC/SC   

 0152753 

Minuta Ato de Inexigibilidade de Licita-
ção 

19/09/2023 SRLI/DCC/SC   

 0152765 Documentação CAFIMP 19/09/2023 SRLI/DCC/SC   

 0152766 Documentação CADIN 19/09/2023 SRLI/DCC/SC   

 0152767 Documentação SICAF 19/09/2023 SRLI/DCC/SC   

 0152768 Memorando 517 19/09/2023 SRLI/DCC/SC   

 

 

Em síntese, é o Relatório.      

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

3. Conforme se verifica nos autos, pretende-se, em contraposição à regra 

geral das licitações exigida constitucionalmente, a contratação direta das tutoras BEATRIZ 

IMACULADA DA PAZ SOUSA E JOANICE ESTAEL PEREIRA LIMA para ministrarem o “CUR-

SO DE FORMAÇÃO DE AGENTES JR.”, que decorre do Plano de Trabalho do TCT 013/2023 

firmado com o Ministério Público do Estado de Minas Gerais e outros, o qual deverá ser 

realizado na segunda quinzena de setembro 2023, em formato presencial, com fulcro no 

art. 25, inc. II e §1º c/c art. 13, VI, ambos da Lei n.° 8.666/93, que estabelecem: 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competi-
ção, em especial:  
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória es-
pecialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e di-
vulgação; 
 
§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempe-
nho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, apare-
lhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 

https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=166436&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=e0084d56697093810d8520a44a1ee052f5b01ee6845bf3224fb4c6b9a1be9248
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=166438&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=571129243d574d1ac02bad71d73086c147842ab3e8566b701893cec39ef7084a
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=166448&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=afb367ce14bbd9a9e35563251b5ecce82401f5df53513abe0aebcbceaad5c067
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=166451&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=6a27d5fde73fb80021f4b23ac535e1c742d9308724341cca87a4f025aedef1f8
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=166452&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=b3e46e98f4e850cc1b7355fe7d93d63ccff4565c98c8402f5da38ee74252b678
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=166465&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=9cd765be597e6df0c2b4847077aa9c09210ac4ca464de24cd0ddce6520646f9c
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=166466&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=45b635077b5f484d7ded4b62badf510fda5fa16c5903ff869082910fcb2e2ee3
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=166467&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=66288b088132067e58dc6b5f5c5ad469365bafc36681e694c341f280891485ef
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=166468&id_procedimento=164025&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=f59d6bedc96351868aa320c7c61d9f27feece57a7d7fe621ece4722fdac277e0


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assessoria Jurídica 
 

Assessoria Jurídica - tel.: (31) 2522-8722/2522-8723 

Rua Bernardo Guimarães, nº 2731 – Santo Agostinho - Belo Horizonte/MG – CEP 30.140-085 

4 
 

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivel-
mente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 
 
Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissi-
onais especializados os trabalhos relativos a: 
VI – treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 

4. A solicitação e justificativa para inscrição no curso, fundamentada no in-

teresse de se executar as etapas estabelecidas no Plano de Trabalho do Acordo de Coope-

ração Técnica (0150500) firmado com o Ministério Público do Estado de Minas Gerais e 

outras instituições, foi devidamente apresentada pela Coordenadora da Escola Superior 

da DPMG, (0150468).  

5. Prosseguindo na análise, impende ressaltar que, via de regra, necessi-

tando a Administração realizar qualquer negócio com particulares, deve, previamente à 

contratação, instaurar procedimento licitatório. Todavia, embora a licitação seja regra, a 

Lei nº 8.666/93 prevê hipóteses em que essa se faz dispensada, dispensável ou inexigível, 

permitindo que a Administração Pública proceda à contratação direta de particulares.  

6. Em assim sendo, quando houver “impossibilidade jurídica de competição 

entre contratantes, quer pela natureza específica do negócio, quer pelos objetivos sociais 

visados pela Administração”1, a licitação será inexigível, nos termos do art. 25 da Lei nº 

8.666/93, supra referido. 

  7. Invocando as palavras de MARÇAL JUSTEN FILHO, para a comprovação 

da inviabilidade concorrencial:  

 

(...) seria imprescindível informar o processo com documentos probató-
rios da ausência de outra alternativa para a Administração. Isso pode-
ria fazer-se por diligência dos próprios agentes administrativos. O fun-
damental consiste na documentação confiável acerca da ausência de ou-
tras alternativas senão uma, o que basta para configurar a inexigibilida-
de.2 (destaque não constante no original)  

 

                                                   
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 29.ed. São Paulo: Malheiros Editores Ltda., 2004. 

p. 276. 

 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 8ª ed. São Paulo: dialética. 

2001. p. 284-285 
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  8. A contratação pela Administração Pública de cursos de aperfeiçoamento, 

palestras e inscrição de servidores em congressos já foi analisada pelo Tribunal de Contas 

da União, que na Decisão n. 439/1998, do Plenário, referente ao Processo nº TC 

000.830/98-4, assim se manifestou: 

 

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, decide: 
1. considerar que as contratações de professores, conferencistas ou ins-
trutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de 
pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação de cur-
sos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade 
de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI 
do art. 13 da Lei nº 8.666/93; 
2. retirar o sigilo dos autos e ordenar sua publicação em Ata; e 
3. arquivar o presente processo. 

 

9. Ademais, observa-se no Acórdão 654/2004 – Segunda Câmara, que o 

TCU referendou a autorização da contratação direta: 

 

(...) Ademais, assiste razão aos gestores quanto à regularidade da con-
tratação de treinamento mediante inexigibilidade de licitação, uma vez 
que este Tribunal já decidiu, em sessão plenária de 15/7/1998, “conside-
rar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores 
para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, 
bem como a inscrição de servidores para participação de cursos aber-
tos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licita-
ção prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 
13 da Lei n.º 8666/93 

 

  10. Em assim sendo, consoante entendimento da Corte de Contas, preten-

dendo a Administração promover a contratação direta, por meio de procedimento de 

inexigibilidade, de entidade promotora de eventos destinados ao aperfeiçoamento de 

seus servidores, deverá demonstrar além do requisito geral, inviabilidade de competição, 

os requisitos do inciso II, do referido dispositivo.     

  11. Em primeiro lugar, faz-se necessário comprovar que o serviço a ser con-

tratado pela Administração Pública esteja previsto em uma das hipóteses constantes do 

art. 13, da Lei de Licitações. 
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   11.1. O caso em exame refere-se à contratação direta das tutoras Beatriz 

Imaculada da Paz Sousa e Joanice Estael Pereira Lima, para ministrarem o “CURSO DE 

FORMAÇÃO DE AGENTES JR.”, que decorre do Plano de Trabalho do TCT 013/2023 firma-

do com o Ministério Público do Estado de Minas Gerais e outros, o qual deverá ser reali-

zado na segunda quinzena de setembro 2023, em formato presencial. 

  11.2. Resta esclarecido no item 2 do Projeto (0152306): 

 

“ A contratação decorre de etapa do Plano de Trabalho estabelecido na 
Cláusula 4.1 E do Termo de Cooperação Técnica nº 013/2023 formaliza-
do entre a DPMG, o MPMG e outras instituições para continuidade à 
implementação do PROGRAMA JUSTIÇA RETAURATIVA (JR) NAS ESCO-
LAS PÚBLICAS – NÓS nas escolas da rede pública municipal de educação 
de Belo Horizonte e nas escolas da rede pública estadual de Minas Ge-
rais, como uma política de prevenção, gestão, transformação, orienta-
ção e solução extrajudicial de confrontos verificados no ambiente esco-
lar. Articular e indicar ao Comitê Gestor Interinstitucional os locais e sa-
las de aula destinados ao curso de formação, no formato presencial, em 
quantidade suficiente para o número de turmas definido para cada se-
mestre, conforme o número de tutores.” 

 

  12. Em segundo lugar, necessária a demonstração da singularidade do ser-

viço que será contratado. Para melhor clareza do tema, transcrevemos abaixo excerto do 

voto, do Ministro Adhemar Paladini Ghisi, relator do Processo 000.830/98-4, retro menci-

onado: 

 

É notoriamente sabido que na maioria das vezes, no caso concreto, é di-
fícil estabelecer padrões adequados de competição para escolher isen-
tamente entre diferentes professores ou cursos, tornando-se complica-
do comparar o talento e a capacidade didática dos diversos mestres (...) 
Aliás, essa realidade já foi reconhecida pela doutrina do direito adminis-
trativo. O mestre Ivan Barbosa Rigolin, ao discorrer sobre o enquadra-
mento legal de natureza singular empregado pela legislação ao treina-
mento e aperfeiçoamento de pessoal, ainda quanto à aplicação do art. 
23, inciso II, do Dec.-lei nº 2.300/86, defendia que: 
“A metodologia empregada, o sistema pedagógico, o material e os re-
cursos didáticos, os diferentes instrutores, o enfoque das matérias, a 
preocupação ideológica, assim como todas as demais questões funda-
mentais, relacionadas com a prestação final do serviço e com os seus re-
sultados - que são o que afinal importa obter -, nada disso pode ser pre-
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determinado ou adrede escolhido pela Administração contratante. Aí 
reside a marca inconfundível do autor dos serviços de natureza singu-
lar, que não executa projeto prévio e conhecido de todos mas desen-
volve técnica apenas sua, que pode inclusive variar a cada novo traba-
lho, aperfeiçoando-se continuadamente. 
Por todas essas razões, entendeu a lei de licitações de classificar na ca-
tegoria de serviço técnico profissional especializado, o trabalho de trei-
namento e aperfeiçoamento de pessoal da Administração, por particula-
res (pessoas físicas ou jurídicas); sendo de natureza singular o serviço, 
será fatalmente diferente um treinamento de outro, ainda que sobre os 
mesmos temas, quando ministrado por particulares diversos. E, desse 
modo, sendo desiguais os produtos que os variados profissionais ofere-
cem, torna-se inexigível a licitação por imperativo lógico que consta do 
art. 23, inciso II, do Dec.-lei nº 2.300/86." ( "Treinamento de Pessoal - 
Natureza da Contratação" "in" Boletim de Direito Administrativo - Março 
de 1993, págs. 176/79- grifo nosso) (...)” 
Nessa mesma linha de raciocínio, destaco pensamento do administrati-
vista Antônio Carlos Cintra do Amaral, que ao discorrer sobre a contra-
tação de profissional para realização de treinamento de pessoal, asseve-
ra que: 
"Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal é serviço técnico profissio-
nal especializado, previsto no art. 13, VI, da mesma Lei nº 8.666/93. Em 
princípio, é de natureza singular, porque é conduzido por uma ou mais 
pessoas físicas, mesmo quando a contratada é pessoa jurídica. A singula-
ridade reside em que dessa ou dessas pessoas físicas (instrutores ou do-
centes) requer-se: a) experiência; b) domínio do assunto; c) didática; d) 
experiência e habilidade na condução de grupos, freqüentemente hete-
rogêneos inclusive no que se refere à formação profissional; e) capaci-
dade de comunicação. 
Como não se pode dissociar o treinamento do instrutor ou docente, essa 
singularidade subjetiva é também objetiva. Vale dizer: também o serviço 
por ele prestado é singular..." ( "Ato Administrativo, Licitações e Contra-
tos Administrativos", Malheiros Editores, 1995, pág. 110) (...) A aplicação 
da lei deve ser compatível com a realidade em que está inserida, só as-
sim o direito atinge seus fins de assegurar a justiça e a equidade social. 
Nesse sentido, defendo o posicionamento de que a inexigibilidade de li-
citação, na atual realidade brasileira, estende-se a todos os cursos de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, fato que pode e deve evolu-
ir no ritmo das mudanças que certamente ocorrerão no mercado, com o 
aperfeiçoamento das técnicas de elaboração de manuais padronizados 
de ensino. Essa evolução deve ser acompanhada tanto pelos gestores 
como pelos órgãos de controle, no âmbito de suas atuações. Assim, des-
ponta, a meu ver, com clareza que a inexigibilidade de licitação para 
contratação de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, na atualida-
de, é regra geral, sendo a licitação exceção que deve ser averiguada caso 
a caso pelo administrador. (g.n) 
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12.1 Nessa mesma linha de raciocínio, preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 
 

Não basta, para reconhecer inviabilidade de competição, a mera carac-
terização de um serviço constante do elenco do art. 13. Para tanto, é in-
dispensável a natureza singular do objeto contratado. Observe-se que a 
notória especialização não consiste propriamente em requisito de inexi-
gibilidade, mas em pressuposto a ser utilizado na seleção do particular a 
ser contratado. Após reconhecer tratar-se de caso de inexigibilidade, a 
Administração deve escolher um sujeito para ser contratado: a notória 
especialização é um requisito a propósito da identidade do contratado.3 
(g.n.)    

 
12.2 E, ainda, em continuidade ao raciocínio: 
 

No universo dos serviços, aqueles referidos no art. 13 se diferenciam 
porque seu desempenho envolve conhecimentos específicos e peculia-
res, que exigem não apenas a profissionalidade, mas também uma espe-
cialização. Isso não significa que contratação direta possa ser realizada 
simplesmente em face de sua caracterização, eis que o art. 25, inc. II, 
exige a natureza singular.4 (g.n.) 

 

  12.3. Conforme se depreende do voto acima transcrito, mais especifica-

mente da Lição do Administrativista Antônio Carlos Cintra do Amaral que aduz que "Trei-

namento e aperfeiçoamento de pessoal é serviço técnico profissional especializado, pre-

visto no art. 13, VI, da mesma Lei nº 8.666/93. Em princípio, é de natureza singular, por-

que é conduzido por uma ou mais pessoas físicas, mesmo quando a contratada é pessoa 

jurídica. A singularidade reside em que dessa ou dessas pessoas físicas (instrutores ou do-

centes) requer-se: a) experiência; b) domínio do assunto; c) didática; d) experiência e habi-

lidade na condução de grupos, freqüentemente heterogêneos inclusive no que se refere à 

formação profissional; e) capacidade de comunicação.”  

   12.4 Assim, no caso sob comento, a solicitante destacou a natureza singu-

lar do serviço, asseverando no tiem 3.1 do Projeto (0152306), que: 

 

“A singularidade do objeto é o elemento que acarreta a inviabilidade de 
competição. A natureza singular é comprovada pelo treinamento e ca-
pacitação realizado pelas contratadas após o credenciamento, sendo 

                                                   
3 JUSTEN FILHO, Marçal. Op. cit. p. 286. 
4 JUSTEN FILHO, Marçal. Op. cit. p. 286. 
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apenas estes profissionais os habilitados para ministrar os cursos, con-
forme consta no item 2.1 do TCT 013/2023..” 

 

  13. Por fim, exige-se a notória especialização da pessoa, física ou jurídica, 

com a qual a Administração Pública pretende estabelecer a relação jurídica bilateral.  

13.1. Verifica-se que, em cumprimento a tal requisito, foi acostado o currí-

culo das tutoras com suas qualificações (Certidão 010 Currículo - Beatriz Sousa (0150487) 

e Certidão 019 Currículo Joanice (0150496)) e ainda, o Certidão 003 Programa Nós - Tuto-

res Credenciados - Ejef (site) (0150480) demonstrando a notória especialização destas.  

14. Superada a análise preliminar de adequabilidade da espécie em hipóte-

se de inexigibilidade, passa-se a verificação do aspecto formal. A utilização da modalidade 

contratação direta exige, além dos três requisitos de adequação mencionados, a formali-

zação do processo administrativo de justificação, conforme determina o art. 26 da Lei 

8.666/93, ex vi: 

 

Art. 26 - As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e nos incisos III 
a XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, ne-
cessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do pará-
grafo único do art. 8º, deverão ser comunicados dentro de três dias a 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos.  
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retar-
damento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos: 
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados.  

 

14.1 Aplicam-se à espécie apenas os incisos II e III. Quanto à escolha do 

fornecedor foi juntada pertinente justificativa elaborada pelo solicitante (0150473) em 

que diz:  
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“As contratadas foram selecionadas através de credenciamento realizado 
pelo Termo de Cooperação Técnica nº 013/2023 (nº MPMG) – Processo 
SEI MPMH nº 19.16.2214.0153277/2022-75 GECONT/CONTRAT TCT. 
090/2023 (TJMG), item 2.1: O Programa será implementado por meio da 
criação de Núcleos de Orientação e Solução de Conflitos Escolares (Nós) 
ou seus correlatos conforme peculiaridades das redes de educação envol-
vidas, nas escolas da rede pública estadual de ensino e da rede pública 
municipal de ensino de Belo Horizonte que aderirem ao Programa JR nas 
Escolas, que funcionarão sob coordenação de equipe gestora de cada es-
cola, com participação de facilitadores previamente capacitados e certifi-
cados por meio da formação oferecida por meio deste Programa ou por 
outras formações, desde que reconhecidas pelo Comitê Gestor Interinsti-
tucional a que se refere a Cláusula Quinta do presente termo, cabendo 
exclusivamente a estes a condução dos Círculos de Construção de Paz. 
 
Que realizaram cursos de capacitação conforme consta na Ata da 57ª 
Reunião de 16/08/2023. Que foram devidamente estabelecidas pelas con-
forme Reunião DO Comitê Gestor no dia 16/08/2023 conforme Ata ane-
xa.” 

 

14.2 No que tange ao preço, consta na “Certidão 025 Ata (0150506)” mani-

festação do Comitê acerca dos valor da hora/aula que deve ser pago aos tutores, cons-

tando ainda no Projeto Básico (0150473):  

 

“O valor de contratação será de R$ 160,07 (cento e sessenta reais e sete 
centavos) por hora/aula, firmando o valor de R$ 11.204,90 (onze mil, 
duzentos e quatro reais e noventa centavos) para as 70 (setenta) horas 
de curso que serão igualmente divididas entre as contratadas. 
 
Ressalta-se que o valor da hora/aula foi firmado em conformidade com 
o estabelecido na Reunião Comitê Gestor Programa Justiça Restaurativa 
nas Escolas de Belo Horizonte – Programa Nós Ata da 54ª do dia 
26/05/2023 e Ata da 57ª do dia 16/08/2023.” 

 

14.3 A Defensoria Pública possui recurso necessário para cobrir as despe-

sas da contratação pretendida, conforme atestado na dotação orçamentária e financeira, 

doc. 0152318 dos autos, constando no mencionado documento a autorização do Subde-

fensor Público-Geral para prosseguimento do feito. 

15. Importante, ainda, verificar a regularidade jurídica, fiscal e econômica 

da empresa a ser contratada, nos termos da documentação exigida para habilitação, 
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constantes genericamente dos artigos 27 a 33, da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Nestes termos, foi acostada a documentação, no qual se verifica a sua regularidade em 

todos os aspectos habilitatórios. 

16. Analisando-se a Minuta do Ato de Inexigibilidade de Licitação apresen-

tada 0152753. Verifica-se que esta se encontra em conformidade com o ordenamento 

jurídico vigente, eis que aponta corretamente o número do procedimento, identifica o 

objeto da contratação pretendida, justifica a importância da contratação para a Institui-

ção, bem como aponta os dispositivos autorizadores da inexigibilidade de licitação e traz 

as razões de escolha do fornecedor, bem como a justificativa de preço da contratação.  

17. No que concerne à regularidade jurídica das minutas dos contratos 

(0152757 e 0152762), observa-se que, em linhas gerais, cumprem as exigências previstas 

nos arts. 54 e §1° e 55, da Lei n.° 8.666/93. 

17.1. No preâmbulo está estabelecida a identificação dos contratantes, ha-

vendo, ainda, menção expressa ao procedimento de inexigibilidade de licitação ao qual 

está vinculado e a legislação aplicável à execução do contrato. 

17.2. Na cláusula primeira foram descritos o objeto. Já a cláusula segunda 

o preço e a forma da prestação de serviços 

17.3. A cláusula terceira define o preço. 

17.4. Por sua vez, as cláusulas quarta, quinta e sexta cuidam respectiva-

mente, dos recursos orçamentários, da forma de pagamento e da execução do contrato. 

17.5. As cláusulas sétima, oitava e nona disciplinam sobre a vigência do 

contrato devendo neste ponto ser retirada a possibilidade de prorrogação por não se 

tratar de =serviço continuo, a fiscalização e as obrigações das partes.  

17.6. A seu turno as cláusulas décima, décima primeira, décima segunda, 

décima terceira e décima quarta firmam as sanções administrativas, as hipóteses de alte-

rações, casos de rescisão contratual e publicação. 

17.7. Por fim, as cláusulas décima quinta, décima sexta e décima sétima 

definiram as regras para Proteção e Informação de Dados – LGPD, o foro e as disposições 

finais e gerais. 
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IV – CONCLUSÃO 

 

18. Do exposto, consoante as razões anteriormente expostas, entendemos 

ser possível a contratação direta das tutoras Beatriz Imaculada da Paz Sousa e Joanice 

Estael Pereira Lima, para ministrarem o “CURSO DE FORMAÇÃO DE AGENTES JR.”, que 

decorre do Plano de Trabalho do TCT 013/2023 firmado com o Ministério Público do Es-

tado de Minas Gerais e outros, o qual deverá ser realizado na segunda quinzena de se-

tembro 2023, em formato presencial. 

19. Atesto, ainda, a regularidade da minuta do ato de inexigibilidade de lici-

tação (0152753) e das minutas dos contratos (0152757 e 0152762), desde que atendida a 

recomendação mencionada anteriormente. 

  

  Este é o parecer. 

  Belo Horizonte, 20 de setembro de 2023. 

 

 

Priscila Newley Kopke 
Assessora Jurídica – MASP 7.000.477-5 
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